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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 2168/2025 altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 

(Lei da Ação Civil Pública), o Código de Processo Penal, o Código de Defesa 

do Consumidor, o Estatuto do Idoso, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

Código Penal e a Lei dos Juizados Cíveis e Criminais para disciplinar a 

aplicação de indenizações e de outros recursos que visem à tutela de 

interesses e direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, e dá outras 

providências. 

O Substitutivo da Relatora na CFT promove ajustes no texto do 

projeto, sem contudo estabelecer mudanças que alterem substancialmente o 

projeto sob o ponto de vista orçamentário e financeiro. 

2. ANÁLISE 

Entendemos que o texto do PL e do Substitutivo apresentado 

na CFT tratam fundamentalmente de matéria regulamentar, sem que impliquem 

em aumento de despesa ou redução de despesa pública. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não foram identificados conflitos com a legislação orçamentária 

e financeira. 

4. RESUMO 

Pela não implicação orçamentária e financeira.  

Brasília-DF, 1º de julho de 2025. 

FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  

 



 

 

 


